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Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
Nº 90002/2025

Aos 22 dias do mês de Abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sra. MARIA DANTAS 
NÓBREGA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 18501.005562/2024.40, Pregão nº 90002/2025 (cujo objeto é a aquisição de Insumos 
e Materiais de Limpeza para reposição do estoque do almoxarifado e para atender às necessidades da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Roraima – CODESAIMA) aos licitantes vencedores dos respectivos grupos/lotes:

Grupo/Lote 1 - Descrição complementar: Adjudicado e Homologado por CPF ***.059.***-*3 - MARIA DANTAS NÓBREGA para ICAMIABAS 
SERVIÇOS, SOLUÇÕES & CONSULTORIA LTDA, CNPJ 10.176.265/0001-07, pelo melhor lance: R$ 10.010,91 (total para o grupo 1). 

Grupo/Lote 2 – Descrição complementar: Adjudicado e Homologado por CPF ***.059.***-*3 - MARIA DANTAS NÓBREGA para POLLYANA 
MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01, pelo melhor lance: R$ 30.221,20 (total para o grupo 2). 

Grupo/Lote 3 - Descrição complementar: Adjudicado e Homologado por CPF ***.059.***-*3 - MARIA DANTAS NÓBREGA para S. S. DE S. T. 
MEDEIROS & CIA LTDA, CNPJ 54.345.664/0001-11, pelo melhor lance: R$ 40.463,00 (total para o grupo 3). 

Grupo/Lote 4 - Descrição complementar: Fracassado por CPF ***.979.***-*3 - GIULIANE BARRETO DE LIMA.

Boa Vista – RR, 22 de Abril de 2025. 

(Assinado eletronicamente)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90002/2025
 
A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA torna público o resultado do pregão eletrônico, oriundo do processo 

SEI n° 18501.005562/2024.40, cujo objeto é aquisição de Insumos e Materiais de Limpeza para reposição do estoque do almoxarifado e para atender às 
necessidades da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima – CODESAIMA, conforme demonstrativo abaixo:

Grupo/Lote Empresa Vencedora VALOR TOTAL
1 ICAMIABAS SERVIÇOS, SOLUÇÕES & CONSULTORIA 

LTDA 
CNPJ: 10.176.265/0001-07

R$ 10.010,91

2 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA 
CNPJ: 37.722.924/0001-01

R$ 30.221,20

3 S. S. DE S. T. MEDEIROS & CIA LTDA
CNPJ: 54.345.664/0001-11

R$ 40.463,00

4 GRUPO FRACASSADO
Valor total: R$ 80.695,11 (Oitenta mil, seiscentos e noventa e cinco reais e onze centavos).

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.comprasnet.gov.br. Código da UASG n° 927418.

Boa Vista – RR, 22 de Abril de 2025. 
(Assinado eletronicamente)
GIULIANE BARRETO DE LIMA
Pregoeira da CODESAIMA

Portaria Nº 66/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 24 DE abril DE 2025.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, resolve:
Art. 1° Designar os empregados públicos para atuarem como fiscais do CONTRATO Nº 216/2024/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL  

(12483857), cujo objeto é a Filiação da Companhia de Desenvolvimento de Roraima — CODESAIMA junto à Associação Brasileira de COHABS e 
Agentes Públicos de Habitação — ABC, conforme Processo SEI nº 18501.000419/2024.61  

Nome CPF -
Antônio Amaury Moraes Cerqueira 430.071.122-49 Fiscal Titular
Maynne Nazaré Fernandes de Sousa 720.081.102-04 Fiscal Substituta

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


